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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 096/20 20 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 456/2020  
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/ 08/20 20 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura  do Município de Francisco Beltrão  ɀ Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br  ȰAcesso Identificadoȱ 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 77.816.510/0001-66, 

através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 ɀ centro ɀ 

Francisco Beltrão Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Cleber Fontana, torna 

pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO ITEM UNITÁRIO, para atender à solicitação da Secretarias Municipais de Meio Ambiente, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de poltrona e ar 
condicionado para a Escola Ambiental - ECO MUSEU de Francisco Beltrão. 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

06 de agosto de 2020 às 09h00min  
 

UASG: 987565 ɀ PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 
de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 3.906 de 1º de dezembro de 2011, alterada pela Lei Municipal nº. 4.378 
de 09 de março de 2016, Decreto Municipal nº 251, de 20 de maio de 2020 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
É Pregoeira, deste Município, Nádia Aparecida Dall Agnol, designada pela Portaria nº 107/2020 de 20 de 
março de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA  

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 

será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br .  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 06 de agosto de 2020 às 
09h00min , no site www.comprasgovernamentais.gov.br , nos termos das condições descritas 
neste Edital.  
 

2 DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

poltrona e ar condicionado para a Escola Ambiental - ECO MUSEU de Francisco Beltrão. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.franciscobeltrao.pr.gov.br . 
 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4 Em caso de discordância  existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais  e as especificações constantes deste Edital , prevalecerão as últimas.  
 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (046) 3520-2103/ 3520-2107. 
  
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, telefone nº (46) 3523-6347. 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 

3.2 Será utilizado o modo de disputa Ȱ!"%24/ % &%#(!$/ȱ, em que se inicia com a apresentação de 
lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das melhores 
propostas da fase aberta (fase fechada). 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,  desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três ) dias úteis , da data fixada para a abertura da sessão pública do 
certame. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000, 1º andar, Setor de 
Protocolo, Centro, Francisco Beltrão, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 
eletrônico: nadia@franciscobeltrao.com.br . 

 
4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

 
4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os pedidos de esclarecimentos  referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
nadia@franciscobeltrao.com.br .  
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4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores ɀ SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, 
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, 
 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 
 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o ÌÉÃÉÔÁÎÔÅ ÁÓÓÉÎÁÌÁÒÜ ȰÓÉÍȱ ÏÕ ȰÎÞÏȱȟ ÅÍ ÃÁÍÐÏ 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
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5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

ÐÏÒÔÅȟ Á ÁÓÓÉÎÁÌÁëÞÏ ÄÏ ÃÁÍÐÏ ȰÎÞÏȱ ÉÍÐÅÄÉÒÜ Ï ÐÒÏÓÓÅÇuimento no certame; 
 

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
ÄÅ ÐÅÑÕÅÎÏ ÐÏÒÔÅȟ Á ÁÓÓÉÎÁÌÁëÞÏ ÄÏ ÃÁÍÐÏ ȰÎÞÏȱ ÁÐÅÎÁÓ ÐÒÏÄÕÚÉÒÜ Ï ÅÆÅÉÔÏ ÄÅ Ï 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 
5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 
5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira ɀ ICP - Brasil.  
 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.  
 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  

 
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital,  proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais 
após a vírgula. 

 
7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 
 
7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Francisco Beltrão. 

 
7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
8.1 No dia 06 de agosto de 2020 às 09h00min , horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da 
etapa de lances. 
 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 
8.8 3ÅÒÜ ÁÄÏÔÁÄÏ ÐÁÒÁ Ï ÅÎÖÉÏ ÄÅ ÌÁÎÃÅÓ ÎÏ ÐÒÅÇÞÏ ÅÌÅÔÒĖÎÉÃÏ Ï ÍÏÄÏ ÄÅ ÄÉÓÐÕÔÁ Ȱ!"%24/ % 

&%#(!$/ȱȟ ÅÍ ÑÕÅ ÏÓ ÌÉÃÉÔÁÎÔÅÓ ÁÐÒÅÓÅÎÔÁÒÞÏ ÌÁÎÃÅÓ ÐĭÂÌÉÃÏÓ Å ÓÕÃÅÓÓÉÖÏÓȟ ÃÏÍ ÌÁÎÃÅ ÆÉÎÁÌ Å 
fechado. 
 

8.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos . Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado , findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

8.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
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ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

 
8.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo 

 
8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores.  
 
8.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

 
8.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 

 
8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

 
8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.20 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

 

8.21.1 no pais; 
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8.21.2 por empresas brasileiras;  

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 
8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/2014, art. 48, inciso III: 
 
8.27 %ØÃÌÕÓÉÖÁȱ ɀ Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de 

Ȱ-ÉÃÒÏÅÍÐÒÅÓÁ ɀ -%ȱ ÏÕ Ȱ%ÍÐÒÅÓÁ ÄÅ 0ÅÑÕÅÎÏ 0ÏÒÔÅ ɀ %00ȱȟ  Å que atuem no ramo de 
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar 
n° 147/2014.  

 
8.28 Aplica -se a este Pregão o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei Complementar nº. 147/2014, que 

estabelece a prioridade de contratação  para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos itens exclusivos e com cota reservada para ME/EPP . Este benefício não impede a 
participação de empresas de outras localidades.   

 
8.29 Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 8.2 8, considera-se: 
 

8.29.1 LOCAL: Município de Francisco Beltrão/PR.  
 

8.29.2 REGIONALMENTE: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatíst ica ɀ IBGE. 
 

8.29.3 MUNICÍPIOS: Ampere , Barracão , Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, 
Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho , Clevelândia , Coronel 
Domingos Soares, Coronel Vivida , Cruzeiro do Iguaçu , Dois Vizinhos , Enéas Marques, 
Flor da Serr a do Sul, Honório Serpa , Itapejara do Oeste , Manfrinópolis , 
Mangueirinha , Mariópolis , Marmeleiro , Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do 
Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto , 
Pranchita , Realeza, Renascença, Quedas do Iguaçu, Salgado Filho, Salto do Lontra , 
Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino . 
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8.30 Após verificação das licitantes que possuem prioridade de contratação, a pregoeira convocará o 
licitante LOCAL/REGIONAL caso o mesmo esteja no limite dos 10% do preço válido de uma empresa 
NÃO LOCAL/REGIONAL. Caso a empresa LOCAL/REGIONAL CONVOCADA, for desclassificada, passa 
para a próximo local (se existir), caso contrário, volta o item para convocação do PRIMEIRO 
COLOCADO NÃO LOCAL/REGIONAL. 

 
8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios  ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio  licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta 

 
9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam -se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outra s informações pertinentes, a exemplo de 
cartilha, catálogos, folhetos , propostas  ou amostras , encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta . 

 
9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, ÉÎÆÏÒÍÁÎÄÏ ÎÏ Ȱchatȱ Á ÎÏÖÁ ÄÁÔÁ Å ÈÏÒÜÒÉÏ 
para a sua continuidade. 
 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.1.1 SICAF. 
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes -apf.apps.tcu.gov.br /  
 
10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis , 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede. 
 

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual ɀ MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.6.1 Certid ão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial , 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  

 
10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
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10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ɀ CNPJ; 
 

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal , relativa ao 
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
 

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União , expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal , relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 
 

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS); 

 
10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) , nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 
os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

 
10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 
10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos 
indicados nos subitens acima 10.5 ɀ Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico -
fina nceira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 
apresentação.  

 
10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no 

CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
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ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF; 

 
10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 

 
10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

 
10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item 

ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a 
ÆÅÒÒÁÍÅÎÔÁ Ȱ#/.6/#!2 !.%8/ȱȟ ÄÅÖÅÎÄÏ Ï ÌÉÃÉÔÁÎÔÅ ÁÎÅØÁÒ Ï ÄÏÃÕÍÅÎÔÏ ÕÔÉÌÉÚÁÎÄÏ Ï ÌÉÎË 
Ȱ!.%8!2ȱ ÄÉÓÐÏÎþÖÅÌ ÁÐÅÎÁÓ ÐÁÒÁ Ï ÌÉÃÉÔÁÎÔÅȾÖÅÎÃÅÄÏÒȢ 
 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares , necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)  horas , sob pena de 
inabilitação 
 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min , 
contados da convocação. 

 
11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: nadia@franciscobeltrao.com.br . Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A 
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pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Francisco Beltrão quanto do 
emissor. 

 
11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da 
proposta. 
 

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado , via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 
11.4.2 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 
 

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
11.5 A proposta deverá conter:  
 

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 
da proposta;  
 

11.5.2 preços unitários  e totais , em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 
11.5.3 indicação/especificação dos produtos e marca; 

 
11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias , contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º; 

 
11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00) . 
 

11.5.7 A proposta , enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
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11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA 
por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, 
a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada , deverão ser encaminhadas em original ou 

cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis , contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 ɀ Centro ɀ Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030 . 
Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Nádia 
$ÁÌÌȭ!ÇÎÏÌȢ / ÅÎÖÅÌÏÐÅ ÃÏÎÔÅÎÄÏ ÏÓ ÄÏÃÕÍÅÎÔÏÓ ÄÅÖÅ ÅÓÔÁÒ ÌÁÃÒÁÄÏ Å ÉÎÆÏÒÍÁÒ Ï ÎÏÍÅ ÄÁ ÅÍÐÒÅÓÁ ÏÕ 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
 

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

13 DOS RECURSOS 

 
13.1 Declarado o vencedor , a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 

 
13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

 
13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
 
13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 
 

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 
 

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

 
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
14.2.1 ! ÃÏÎÖÏÃÁëÞÏ ÓÅ ÄÁÒÜ ÐÏÒ ÍÅÉÏ ÄÏ ÓÉÓÔÅÍÁ ÅÌÅÔÒĖÎÉÃÏ ɉȰÃÈÁÔȱɊ ÏÕ Å-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 
 
15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências 
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

 
15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

objeto licitado. 
 

16  DO PAGAMENTO 

 
16.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal 
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ÄÅÓÉÇÎÁÄÏ ÐÅÌÏ -ÕÎÉÃþÐÉÏ Å ÁÃÏÍÐÁÎÈÁÄÁ ÁÉÎÄÁ ÄÁÓ #.$ȭÓ FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.  
 

16.2 A vencedora do certame deverá apresentar as cert idões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
16.3 Quaisquer err os ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por part e da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
17.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

 
17.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 

))ȟ ȰÄȱ ÄÁ ,ÅÉ ψȢφφφȾωσȢ 
 

17.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação , que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível . 
 

17.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 
 

17.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, IIȟ ȰÄȱ ÄÁ 
Lei 8.666/93. 
 

17.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 
17.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 63.650,00 (sessenta e três mil seiscentos e cinquenta 

reais).  
 

17.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos 
Recursos SANEPAR - Compensação financeira ao Meio Ambiente do Munícipio. Os recursos 
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  
 

Conta 
Órgão/ 
Unidade 

Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

7661 12.002 18.542.1801.2.091 
4.4.90.52.34.00 
4.4.90.52.42.00 

555 

 

18 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta constitui o Anexo V deste Edital. 
 

18.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias , providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
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recebimento.  
 
18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
18.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 

publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
18.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação 

da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro 
documento comprobatório dos preços de mercado. 

 
18.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da 

Prefeitura do Município de Francisco Beltrão, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Paraná, a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio  
www.diariomunicipal.com.br/amp/ , contendo todos os valores unitários referentes a este Pregão. 

 
18.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 
praticados no mercado. 

 
18.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 
serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 

19 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
19.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 

publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

19.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das situações 
previstas no artigo 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 176/2007, de 03 de julho de 2007. 

 

20 DAS PENALIDADES 

 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 
20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 apresentar documentação falsa; 
20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 não mantiver a proposta; 
20.1.7 cometer fraude fiscal; 
20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
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momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 
20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 
 

20.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

 
20.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 

pelo prazo de até dois anos; 
 

20.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

 
20.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização ɀ PAR. 

 
20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  

 
20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 
20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

21 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
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21.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável. 
 

21.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 

21.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 

21.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

21.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

21.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 

21.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

21.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Francisco 
Beltrão. 
 

22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
22.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/ , e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.franciscobeltrao.pr.gov.br/ . 
 

23.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

23.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
23.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela pregoeira. 
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23.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer 
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar 
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 
23.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, 

para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não 
gerem a majoração do preço proposto. 

 
23.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 

eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua 
desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos 
previstos. 

 
23.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 
 
23.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 
23.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
23.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto 

no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
 
23.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do 
Município de Francisco Beltrão. 

 
23.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 

prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
23.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
23.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-

mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o 
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos.  

 
23.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
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virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Francisco Beltrão quanto do 
emissor.  

 
23.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 
23.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 

pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o 
prejuízo dos atos realizados.  

 
23.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública 

será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após 
a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  

 
23.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT.  
 
23.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 

Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido 
neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 
23.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  

 
23.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Francisco Beltrão - PR.  
 
23.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 
23.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III  Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO V Modelo de Ata de Registro de Preços. 

 
Francisco Beltrão, 24 de julho de 2020. 
....................................................................... 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 096/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 456/2020  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de poltrona e ar condicionado 

para a Escola Ambiental - ECO MUSEU de Francisco Beltrão 

ANEXO ɀ I  

Termo de Referência  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
I ɀ DESCRIÇÃO:  
 
1.1. Constitui objeto deste certame REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

poltrona e ar condicionado para a Escola Ambiental - ECO MUSEU de Francisco Beltrão, 
de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas: 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

 
Item Código Especificação Marcas pré-

aprovadas 
Quantidade Unidade Valor 

unitário 
máximo 

aceitável R$ 

Valor total 
máximo 

aceitável R$ 

01 74159 POLTRONA AUDITÓRIO RETRÁTIL 
APOIO BRAÇOS INTERCALADO SEM 
PRANCHETA 
ENCOSTO 
- Encosto fabricado em compensado 
multilaminado resinado, moldado 
anatomicamente a quente com 13 mm 
de espessura com dupla curvatura 
anatômica, de forma a permitir a 
acomodação das regiões dorsal e 
lombar, se adaptando melhor à coluna 
vertebral. 
- Espuma injetada anatomicamente em 
poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com 
densidade controlada de 50 a 60 Kg/m³ 
com 60mm de espessura média. 
- Revestimento em Poliéster fixado na 
madeira por grampos com acabamento 
zincado. Cor verde  musgo à ser definida 
pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
- Encosto com contracapa injetada em 
polipropileno copolímero texturizado na 
cor preta, montadas por parafusos, 
auxiliando em futuras manutenções. 
- A fixação do encosto na estrutura é 
feita com parafusos sextavados Grau 5 
SAE J429 do tipo flangeado com trava 

Ȱ#ÁÖÁÌÅÔÔÉȱ ÏÕ 
equivalente ou 

de melhor 
qualidade. 

85,00 UN 690,00 58.650,00 
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mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp 
e porcas de garra encravadas e rebitadas 
na madeira. 
ASSENTO  
- Assento fabricado em compensado 
multil aminado resinado, moldado 
anatomicamente a quente com 14mm de 
espessura. Possui curvatura na parte 
frontal do assento para evitar o 
estrangulamento na corrente sanguínea. 
- Espuma injetada anatomicamente em 
poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com 
densidade controlada de 50 a 60 Kg/m³ 
com 60mm de espessura média.  
- Revestimento em Poliéster fixado na 
madeira por grampos com acabamento 
zincado. Cor verde  musgo à ser definida 
pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
- Acabamento das bordas com perfil de 
PVC fixado por grampos com 
acabamento zincado. 
- Suporte do assento fabricado em chapa 
de aço SAE 1020 com 3 mm de 
espessura em cada lado do assento. 
- Batentes do final de curso do assento 
retrátil em Poliamida 6.0 na cor preta. 
- A fixação do assento na estrutura é 
feita com parafusos sextavados Grau 5 
SAE J429 do tipo flangeado com trava 
mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp 
e porcas de garra encravadas e rebitadas 
na madeira. 
BRAÇOS 
- Montadas em sequência com os apoia 
braços intercalados. 
- Apóia Braços injetados em Poliuretano 
Texturizado Integral Skin, sobre alma de 
Aço SAE 1020 tratada quimicamente. 
LATERAL 
- Lateral com a parte central em 
compensado de 10 mm de espessura. 
- Revestimento em Poliéster fixado por 
grampos com acabamento zincado. 
ESTRUTURA 
- Base de fixação no piso fabricada em 
chapa de aço NBR 6658 com 4,25mm de 
espessura. 
- Estrutura de sustentação da cadeira 
fabricada em tubo de aço industrial SAE 
1010/1020 oblongo 16x30mm com 1,90 
mm de espessura de parede. 
- Suporte de fixação do encosto 
fabricado em chapa de aço SAE 1020 
com 3,75 mm de espessura em cada lado 
do encosto. 
- A base de fixação e o suporte de fixação 
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do encosto são unidos na estrutura de 
sustentação da cadeira por solda do tipo 
MIG formando um conjunto para 
posterior montagem por 
aparafusamento. 
ACABAMENTO 
- Os componentes metálicos pintados 
possuem tratamento de superfície 
através de banho nanocerâmico por 
spray, executado em linha automática, 
sem uso de produtos clorados para 
desengraxe, e com posterior tratamento 
de efluentes, de acordo com as normas 
ambientais vigentes, proporcionando 
melhor proteção contra corrosão e 
excelente ancoragem da tinta, evitando 
assim o descolamento da mesma. 
- A tinta utilizada para a pintura é em pó, 
do tipo híbrida (poliéster - epóxi), W-
eco, atendendo norma Européia RoHS, 
isenta de metais pesados, nas cores 
disponíveis para linha, com camada 
média de 60 mícrons de espessura. 
Todas as peças são curadas em estufa 
com esteira de movimentação contínua à 
temperatura de 200° C. 
- No caso de fixação em piso de concreto, 
mesmo que este tenha revestimento 
sintético ou não, são utilizadas buchas 
plásticas e parafusos auto-atarraxantes 
especiais para concreto, com tratamento 
de superfície para não oxidar. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
Altura total da cadeira: 860 mm 
Profundidade total da cadeira: 455-640 
mm 
Largura total da cadeira individual: 635 
mm 
Largura total de 2 poltronas 
intercaladas:  1200 mm 
Extensão vertical do Encosto: 450 mm 
Largura do Encosto: 450 mm 
Profundidade Superfície do Assento: 480 
mm 
Largura do Assento: 480 mm 
Altura do Assento: 465 mm 

2 74160 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
30,)4 σφȢπππ "45ȭ3 $%3#2)K>/ 
 
- Aparelho de ar condicionado com 
capacidade mínima de 36.000 BTU`s 
tipo PISO TETO 
- Ciclo quente/frio. 
 
DIMENSÕES 
Unidade interna - evaporadora 
- Altura máxima: 3700 mm. 
- Largura máxima: 1320 mm. 

 1,00 UN 5.000,00 5.000,00 

mailto:licitacao@franciscobeltrao.com.br


MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO  
Estado do Paraná  

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 ð Caixa Postal 51 ð CEP 85601 -030  

CNPJ 77.816.510/0001 -66 / e -mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br  ð Telefone: (46) 3520 -2103   Página 26 

 

- Profundidade máxima: 7700 mm. 
Unidade externa - condensadora 
- Altura máxima: 8700 mm. 
- Largura máxima: 6400 mm. 
- Profundidade máxima: 6400 mm. 
 
CARACTERÍSTICAS 
- Filtro anti -bactéria. 
- Desumidificação. 
- Controle remoto. 
- Unidade evaporadora na cor branca. 
- Funções timer, sleep e swing. 
- Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
- Voltagem: 220V 
- Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
- Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito.  

 
OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição  e a unidade de medida  do CATMAT e a do 
Edital, prevalecerá a descrição  e unidade de medida  constante no Edital.  

 
1.2. Valor máximo estimado da licitação R$ 63.650,00 (sessenta e três mil, seiscentos e cinquenta 

reais)  
 

II - MARCAS PRÉ-APROVADAS E CATÁLOGO: 
 
2.1. As marcas pré-aprovadas já foram analisadas pela Secretaria solicitante. 

 
2.1.1. Para os produtos (marcas) pré-aprovados nos itens acima citados, não é necessário envio 

catálogos e informativos.  
 

2.1.2. Para os itens que não contém marca pré-aprovada, deverá ser enviada a amostra e catálogos 
informativos para análise da equipe técnica.  

 
2.2. Apresentação de INFORMATIVOS, CATÁLOGOS, CARTILHAS OU QUALQUER OUTRO DOCUMENTO QUE 

DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 

2.2.1. As licitantes vencedoras deverão enviar a pregoeira SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas após a finalização do certame  e solicitação via CHAT, na 
Plataforma do  COMPRASNET, os INFORMATIVOS, CATÁLOGOS, CARTILHAS OU QUALQUER 
OUTRO DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS dos produtos, onde 
constem as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente 
avaliação da equipe técnica. 
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III- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  
3.  
3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente , 

acordo com as solicitações da Secretaria do Meio ambiente, em local a definir pela Secretaria 
solicitante, a qual comunicará na Nota de Empenho, sendo que a entrega será dentro do perímetro 
urbano do Município de Francisco Beltrão, da seguinte forma: 
 

3.1.1. Os produtos (item 01 - poltronas) deverão ser entregues e instaladas  conforme solicitação, 
sendo que as poltronas e demais materiais necessários para sua instalação deverão ser 
fornecidos pela empresa vencedora do certame. 
 

3.1.1.1. A empresa vencedora (item 01 - poltronas) deverá apresentar um croqui, para prévia 
adequações e aprovação da Secretaria de Meio Ambiente. 

 
3.1.2. O equipamento (item 02 ɀ ar condicionado) deverá ser entregue conforme solicitação, sendo 

que a instalação é por conta da CONTRATANTE. 
 

3.2. As empresas vencedoras e detentoras da Ata de Registro de Preços deverão atender as solicitações da 
Secretarias Municipais de Meio Ambiente, no prazo máximo de 10 (dez) dias , contados do momento 
do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas. 

 
3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
IV ɀ JUSTIFICATIVA: 
 
4.  
4.1. Justifica-se e motiva-se a realização deste para atender as necessidades de aquisição móveis e 

eletrodomésticos, em atendimento a Escola Ambiental ɀ Eco Museu construída no Parque Ambiental 
Irmão Cirilo. É um espaço para ações de educação ambiental com trilha ecológica, para ser utilizado 
por crianças, jovens e adultos, com prioridade de conscientização sobre a importância de preservação 
da natureza e temas voltados ao meio ambiente. 
 

4.2. Os produtos inseridos neste documento serão necessários para equipar a Escola Ambiental ɀ Eco 
Museu, possibilitando a utilização do espaço reservado à auditório e também à grande sala de 
exposição. 

 
4.3. quantidade ora solicitada baseia-se na demanda levantada pela Secretaria de Meio Ambiente, de 

acordo com a utilização do espaço. 
 
4.4. O valor estimado para a contratação está de acordo com o princípio da razoabilidade, para os tais 

usamos como parâmetro para se avaliar a adequação dos preços aferidos por meio de nota Paraná, 
internet e outros contratos segundo Decreto Municipal n° 417/2018, sendo que o mesmo pode ser 
conferido de acordo com planilha em anexo. 
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V ɀ CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
5.  
5.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 

 
5.1.1. Provisoriamente,  na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada 
conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o 
romaneio é assinado. 
 

5.1.2. Definitivamente,  após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 
dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 
atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 
 

5.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 
o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, 
a correção necessária. 
 

5.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este 
prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará 
obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

 
5.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 
pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 
recebimento e o período de cobertura da garantia. 
 

5.1.6. Na hipótese de substituição , o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Secretarias Municipais de Meio Ambiente, no prazo máximo de 2 (dois) dias  úteis , contados 
da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

 
 
VI ɀ OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: 
6.  
 
6.1. O prazo de garantia para o item 01 - POLTRONAS deverá ser de no mínimo de 05 (cinco) anos, os 

demais itens deverá ser de, no mínimo, 6 (seis) meses , contados a partir da entrega do material, 
contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do certificado/manual do 
produto, desde que superior ao mínimo exigido.  
 

6.2. O prazo de garantia para o item 02 ɀ AR CONDICIONADO deverá ser de no mínimo um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito 

 
6.3. A DETENTORA DA ATA não poderá transferir ou subcontratar o fornecimento; 
 
6.4. A DETENTORA DA ATA também não poderá transferir os direitos e obrigações deste contrato em 

decorrência de fusão, cisão, incorporação ou outro instrumento sem prévia autorização do 
CONTRATANTE.  
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6.5. A DETENTORA DA ATA deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.  
 
6.6. A DETENTORA DA ATA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de registro de Preços, a 

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.  
 
6.7. A DETENTORA DA ATA deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

 
6.8. A DETENTORA DA ATA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
VII  ɀ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
 
7.  
7.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 

alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENTORA DA ATA, que deverá 
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a 
DETENTORA DA ATA deverá: 

 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Água 
 

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 

 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 

 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 

estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
 

i)  Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

 
j)  Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 

pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
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componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 
lixo tecnológico. 

 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

 
l)  Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
 

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, 

o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 
7.2. A DETENTORA DA ATA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 
ȰÄÕÐÌÅØȱ ɉÆÒÅÎÔÅ Å ÖÅÒÓÏɊȟ ÂÅÍ ÃÏÍÏ ÄÅ ÐÁÐÅÌ ÃÏÎÆÅÃÃÉÏÎÁÄÏ ÃÏÍ ÍÁÄÅÉÒÁ ÄÅ ÏÒÉÇÅÍ ÌÅÇÁÌȢ 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
ÒÅÓþÄÕÏÓ ÄÏÍÉÃÉÌÉÁÒÅÓȟ ÜÒÅÁÓ ÄÅ ȰÂÏÔÁ ÆÏÒÁȱȟ ÅÎÃÏÓÔÁÓȟ ÃÏÒÐÏÓ ÄǰÜÇÕÁȟ ÌÏÔÅÓ ÖÁÇÏÓ Å ÜÒÅÁÓ ÐÒÏÔÅÇÉÄÁÓ 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 
 
VII I - CONDIÇÕES PARA ADJUDICAÇÃO: 
8.  
8.1. Como condição de ADJUDICAÇÃO a licitante provisoriamente vencedora  do item 01 ɀ poltrona  

dever á apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis , SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: 
 

A. Laudo Técnico emitido por Ergonomista, Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do 

Trabalho, conforme Norma Regulamentadora NR 17, indicando quais requisitos da Norma o Produto 

atende. Deve possuir também, a Documentação comprobatória e respectiva assinatura do 

profissional responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento supracitado;  

B. Termo de Garantia de 6 (seis) anos contra defeitos de fabricação na estrutura metálica, emitido pelo 

fabricante;  

C. Declaração indicando revenda autorizada a prestar manutenção/assistência nos produtos cotados;  

D. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 10443/2008 ɀ Tintas e 

Vernizes ɀ Determinação da Espessura da Película Seca sobre Superfícies Rugosas ɀ Emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO;  

E. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 11003:2009 ɀ Tintas ɀ 

Determinação da Aderência ɀ Emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO;  

F. Declaração em papel timbrado do fornecedor de tintas, indicando Conformidade com a Diretiva 

RoHS 2002.95.CE - Isenção de Metais Pesados;  

G. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 8094:1983 ɀ Corrosão 

por Exposição à Névoa Salina, de no mínimo 500 horas, avaliando: ABNT NBR 5841/2015 ɀ 
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Determinação do Grau de Empolamento de Superfícies Pintadas, com Resultado Final: d0/t0; e, 

ABNT NBR ISO 4628-3/2015 ɀ Tintas e Vernizes ɀ Avaliação do Grau de Enferrujamento, com 

Resultado Final: Ri0 - Emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; 

H. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 8095:2015 ɀ Corrosão 

por Exposição à Atmosfera Úmida Saturada, de no mínimo 400 horas, avaliando: ABNT NBR 

5841/2015 ɀ Determinação do Grau de Empolamento de Superfícies Pintadas, com Resultado Final: 

d0/t0; e, ABNT NBR ISO 4628-3/2015 ɀ Tintas e Vernizes ɀ Avaliação do Grau de Enferrujamento, 

com Resultado Final: Ri0 - Emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; 

I. Licença de Operação da Empresa fabricante das cadeiras; 

J. Certificado de Regularidade e Certidão Negativa de Débitos do Ibama da Empresa fabricante das 

cadeiras; 

K. Relatório de Ensaio emitido por laboratório de que a Espuma é Isenta CFC;  

L. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 8537/2015 ɀ Espuma 

flexível de poliuretano ɀ Determinação da Densidade;  

M. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 8619/2015 ɀ Espuma 

flexível de poliuretano ɀ Determinação da Resiliência;  

N. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 8797/2017 ɀ Espuma 

flexível de poliuretano ɀ Determinação da Deformação permanente à compreensão;  

O. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 8910/2016 ɀ Espuma 

flexível de poliuretano ɀ Determinação da resistência à compressão;  

P. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 9178/2015 ɀ Espuma 

flexível de poliuretano ɀ Determinação das Características de Queima;  

Q. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 9176/2016 ɀ Espuma 

flexível de poliuretano ɀ Determinação da força de indentação;  

R. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 9177/2015 ɀ Espuma 

flexível de poliuretano ɀ Determinação da fadiga dinâmica;  

S. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 14961/2016 ɀ Espuma 

flexível de poliuretano ɀ Determinação do teor de cinzas;  

T. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 8515/2016 ɀ Espuma 

flexível de poliuretano ɀ Determinação da resistência à tração; 

U. Relatório de Ensaio e/ou Laudo de Conformidade com a Norma ABNT NBR 8516/2015 ɀ Espuma 

flexível de poliuretano ɀ Determinação da resistência ao rasgamento; 

 
8.2. Os documentos serão recebidos e analisados pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Meio 

ambiente, com emissão de parecer técnico. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 096/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 456/2020  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de poltrona e ar 

condicionado para a Escola Ambiental - ECO MUSEU de Francisco Beltrão 

 
ANEXO ɀ II  

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes)  
(papel timbrado da licitante)  

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 096/2020  em epigrafe que tem por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de poltrona e ar condicionado para a Escola Ambiental - ECO MUSEU de Francisco Beltrão, em 
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 
 

Item  Especificação Marca Unidade Quantidade  Valor Unitário 
R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

2 xx xx xx xx R$ 

3.. xx xx xx xx R$ 

 
Informar Valor total R$...  
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos , contados da data da abertura da sessão pública 
de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2020. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 096/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 456/2020  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de poltrona e ar condicionado 

para a Escola Ambiental - ECO MUSEU de Francisco Beltrão 
 

 
 

ANEXO - III  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante)  

 

Á pregoeira e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2020  

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de 
seu representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14 , bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços/contrato.  
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7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato  seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail:  
Telefone : ()  

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., 
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato , referente ao Pregão 
Eletrônico n.º Nº 096/2020  e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2020. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 096/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 456/2020  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
 

OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de poltrona e ar condicionado 
para a Escola Ambiental - ECO MUSEU de Francisco Beltrão 

 
ANEXO ɀ IV 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e dezenove, o Município de Francisco Beltrão, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira 
dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, CLEBER 
FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 
ELETRÔNICO nº 096/2020 , por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 
Município de Francisco Beltrão em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do ................, inscrita 
no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada DETENTORA DA 
ATA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. ........... .................., portador do RG nº .......................... e 
do CPF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA ɀ DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de poltrona e ar 
condicionado para a Escola Ambiental - ECO MUSEU de Francisco Beltrão, para fornecimento eventual e 
parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de 
acordo com o edital. 
 
1.2. Descrição:   
  

Item nº Descrição do Item Unidade  Quantidade MARCA Valor Unitário  

      
      
      

 
VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da 
Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA ɀ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III  do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA ɀ DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
3.1. Os produtos, objeto desta ata, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente , de acordo com as 
solicitações da Secretaria do Meio ambiente, em local a definir pela Secretaria solicitante, a qual comunicará na Nota de 
Empenho, sendo que a entrega será dentro do perímetro urbano do Município de Francisco Beltrão, da seguinte forma: 

 
3.1.1. Os produtos (item 01 - poltronas) deverão ser entregues e instaladas  conforme solicitação, sendo que 
as poltronas e demais materiais necessários para sua instalação deverão ser fornecidos pela empresa 
vencedora do certame. 
 
3.1.1.1. A empresa vencedora (item 01 - poltronas) deverá apresentar um croqui, para prévia adequações e 
aprovação da Secretaria de Meio Ambiente. 
 
3.1.2. O equipamento (item 02 ɀ ar condicionado) deverá ser entregue conforme solicitação, sendo que a 
instalação é por conta da CONTRATANTE. 

 
3.2. A empresas vencedoras e detentoras desta Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações da Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente, no prazo máximo de 10 (dez) dias , contados do momento do recebimento da nota de 
empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 
 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

 
3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data 
de assinatura desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA ɀ CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

 
4.1.1. Provisoriamente,  na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de 
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 
identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado. 
 
4.1.2. Definitivamente,  após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. 
Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 
 
4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto 
neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 
realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada 
para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
 
4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado 
um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a 
partir da data da notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às 
suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

 
4.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas 
expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. 
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4.1.6. Na hipótese de substituição , o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Secretarias Municipais de Meio Ambiente, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis , contados da notificação por 
escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA ɀ DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 
 
5.1. O prazo de garantia para o item 01 - POLTRONAS deverá ser de no mínimo de 05 (cinco) anos, os demais itens 
deverá ser de, no mínimo, 6 (seis) meses , contados a partir da entrega do material, contra defeito de fabricação, 
prevalecendo, contudo, o prazo constante do certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido.  
 
5.2. O prazo de garantia para o item 02 ɀ AR CONDICIONADO deverá ser de no mínimo um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na 
sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito 
 
5.3. A DETENTORA DA ATA não poderá transferir ou subcontratar o fornecimento; 
 
5.4. A DETENTORA DA ATA também não poderá transferir os direitos e obrigações deste contrato em decorrência de 
fusão, cisão, incorporação ou outro instrumento sem prévia autorização do CONTRATANTE.  
 
5.5. A DETENTORA DA ATA deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.  
 
5.6. A DETENTORA DA ATA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de registro de Preços, a mesma marca dos 
produtos apresentados na proposta.  
 
5.7. A DETENTORA DA ATA deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
5.8. A DETENTORA DA ATA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
 

6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENTORA DA ATA, que deverá fazer uso racional do 
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a DETENTORA DA ATA deverá: 
 

p) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) 
atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

 
q) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de 

água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
 

r)  Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
 

s) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água 
 

t)  Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 
serviços. 

 
u) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

 
v) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as 
normas ambientais vigentes. 
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